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RESUMO 

 

CASTRO, Oberdan de. A responsabilidade do tomador como mecanismo de proteção social 

do trabalhador na terceirização. 2019. 138 p. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

A globalização, o avanço da tecnologia e o acirramento da concorrência internacional 

contribuíram com uma busca incessante pela redução de custos, disseminando pelo mundo 

práticas flexibilizadoras para otimização do processo produtivo. Destaca-se a fragmentação da 

produção com a concentração no core business e a delegação de parte das atividades 

empresariais a terceiros, fenômeno ao qual se denominou terceirização. Proporcionalmente à 

expansão da terceirização, houve um recrudescimento de práticas fraudulentas, e o surgimento 

de empresas inidôneas, sem suporte econômico, que passaram a atuar no ramo. Neste contexto, 

com a diluição do risco da atividade a várias pessoas físicas e jurídicas que se imiscuem, o 

trabalhador muitas vezes não sabe nem ao menos a quem recorrer, tendo, assim, violados 

direitos essenciais tão consagrados outrora em nosso Estado Democrático de Direito. Para fazer 

frente a esse crescente desequilíbrio entre o capital e o trabalho, tornou-se necessário pesquisar 

a fundo os mecanismos para o combate à precarização das relações de trabalho. E a 

responsabilidade se mostrou como um dos instrumentos de realização de Justiça Social e tutela 

de direitos fundamentais do trabalhador.  

 

 

Palavras-chave: Direito do trabalho; terceirização; responsabilidade, proteção. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ABSTRACT 

 

CASTRO, Oberdan de. The responsibility of the service user as mechanism of social 

protection of the worker. 2019. 138 p. Dissertation (Master) – Faculty of Law, University of 

São Paulo, São Paulo, 2019. 

 

The globalization, the advancement of technology and the intensification of international 

competition have contributed to an incessant search for cost reduction, disseminating 

throughout the world flexible practices to optimize the production process. Of note is the 

fragmentation of production with concentration on the core business and the delegation of part 

of the business activities to third parties, a phenomenon that was termed outsourcing. In 

proportion to the expansion of outsourcing, there was a resurgence of fraudulent practices, and 

the emergence of insidious companies, without economic support, that started to operate in the 

branch. In this context, by diluting the risk of the activity to various individuals and legal entities 

who are involved, the worker often does not know at least who to turn to, thus having violated 

essential rights so long established in our Democratic State of Law. In order to deal with this 

growing imbalance between capital and labor, it became necessary to thoroughly investigate 

mechanisms for combating the precariousness of labor relations. And responsibility has proved 

to be one of the tools for achieving Social Justice and safeguarding the fundamental rights of 

the worker. 

 

 

Keywords: Labor law; outsourcing; responsibility; protection.
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INTRODUÇÃO 

 

 O mundo vivenciou intensas transformações sociais, políticas e econômicas nos 

últimos anos. O capital financeiro internacional assumiu o papel determinante dos contornos 

do mercado, acirrando a concorrência, também alimentada pelo avanço da tecnologia e a larga 

utilização da robótica. 

 

 A concorrência desenfreada acabou por contribuir com a famigerada busca pela 

redução de custos objetivando a sobrevivência empresarial na nova política de mercado. As 

despesas trabalhistas são apontadas como as maiores responsáveis pelo enfraquecimento do 

poder de competitividade de uma empresa no cenário mercantil. 

 

 Na mesma toada, a disseminação do neoliberalismo afrouxou as rédeas do Estado 

sobre a economia. A flexibilização das leis trabalhistas acarretou o que a doutrina denominou 

de precarização das relações de trabalho. O modelo toyotista de fragmentação do processo 

produtivo, com a delegação de etapas da produção a outras empresas, se disseminou na 

economia com a terceirização. E o fenômeno vem crescendo exponencialmente, em especial no 

Brasil. Segundo o Dieese, o Brasil tem 12 milhões de trabalhadores terceirizados, 26,8% do 

número total de empregados que possuem carteira de trabalho assinada1. 

 

 Por outro lado, no Brasil, a evolução do fenômeno, a princípio, não foi acompanhada 

por uma legislação que regulamentasse satisfatoriamente suas implicações. A Consolidação das 

Leis Trabalhistas, de 1943, trata apenas de duas formas de subcontratação de mão-de-obra, a 

empreitada e a subempreitada. Não obstante o surgimento posterior de algumas leis a tratar, 

ainda de forma tímida, a terceirização, como o Decreto-lei nº 200/67, que regulamentou sua 

aplicação a algumas atividades do setor público, e posteriormente a Lei nº 7.102/83, ao tratar 

                                                           

1 Secretaria. Nacional de Relações de Trabalho e Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos. Terceirização e desenvolvimento: uma conta que não fecha. Dossiê acerca do impacto da 

terceirização sobre os trabalhadores e propostas para garantir a igualdade de direitos. São Paulo: Central Única 

dos Trabalhadores, 2014, p. 13. 
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das empresas exploradoras do serviço de vigilância e transporte de valores, bem como a Lei nº 

6.019/74, que dispôs sobre o trabalho temporário, é certo que a abordagem do tema somente 

ganhou maior amplitude com a consolidação de entendimento jurisprudencial pelo Tribunal 

Superior do Trabalho. 

 

 Por muitos anos a questão era resolvida através da Súmula 331 do C. TST. Até que o 

cenário de mudanças do quadro político brasileiro e a tendência reformista do governo de 

Michel Temer, que assumiu a Presidência da República em 2.016, propiciaram o 

desarquivamento de um projeto de lei enviado ao Congresso Nacional há quase vinte anos, o 

que resultou na promulgação, em 31 de março de 2.017, da Lei nº 13.429/2017, que, dentre 

outras medidas, acrescentou o artigo 5º-A a Lei nº 6.019/74, passando a regulamentar o instituto 

da terceirização. A grande celeuma provocada pela novel legislação foi a previsão vaga 

utilizada pelo legislador ao se referir aos contratos de prestação de "serviços determinados e 

específicos". Não houve como se aferir se a intenção do legislador, com tal redação, era de 

permitir a terceirização das chamadas "atividades-fim" das empresas. Diante disso, a 

famigerada Reforma Trabalhista (Lei nº 14.467/2017), publicada em 13 de julho de 2017, 

menos de quatro meses após a lei anterior, tornou a alterar a Lei nº 6.019/74. Com a novel 

redação, poderão ser terceirizadas as atividades-fim da empesa tomadora. Para os fins da 

presente pesquisa, o artigo 5º-A estabeleceu a responsabilização subsidiária da tomadora (§ 5º), 

ora denominada contratante, pelas obrigações trabalhistas referentes ao período da prestação 

dos serviços.  

 

 Ocorre que, proporcionalmente à expansão da terceirização, observa-se uma 

intensificação do cometimento de fraudes, com o surgimento de empresas inidôneas, sem 

suporte econômico, que passam a atuar no ramo. Neste contexto, o trabalhador passa a ser a 

maior vítima, tendo violados direitos essenciais tão consagrados outrora em nosso Estado 

Democrático de Direito, que tem como fundamentos a valorização do trabalho e a proteção do 

trabalhador. 

 

 Diante de tal premissa, tornou-se necessário pesquisar a fundo os mecanismos de 

efetiva responsabilização de cada um dos envolvidos no processo de exploração da mão-de-

obra, visando à proteção dos direitos básicos do trabalhador.  
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 Seria a responsabilidade solidária e objetiva, ao invés da responsabilidade subsidiária 

e subjetiva, o meio eficaz para harmonização da relação entre capital e trabalho frente à 

terceirização? Em sede preliminar, a resposta parece ser afirmativa. Obrigar o trabalhador a 

aguardar que se esgotem todos os meios de execução em face da empresa terceirizada para 

somente a partir daí poder acionar a empresa contratante, tomadora e beneficiária dos serviços 

prestados, dificulta e algumas vezes inviabiliza o recebimento do crédito trabalhista. A 

responsabilidade objetiva e solidária seria um mecanismo de garantir os direitos do trabalhador, 

de natureza alimentar, conferindo efetividade, simplicidade e celeridade à execução. Além 

disso, observa-se o caráter didático na imputação de tal responsabilidade à contratante 

tomadora, no sentido de que a terceirização do processo produtivo seja realizada de maneira 

responsável, incentivando a empresa contratante a verificar a idoneidade da empresa 

terceirizada e a exigir garantias de cumprimento dos deveres trabalhistas. Assim, a 

responsabilidade objetiva e solidária proporcionaria um desestímulo à utilização de meios que 

propiciam o cometimento de fraudes e, por consequência, a precarização das relações 

trabalhistas. Contudo, o que se verifica é toda uma resistência à aplicação da responsabilidade 

objetiva e solidária na terceirização, motivada pelos interesses do poder econômico.  

 

 No cenário atual, diante da recente promulgação das Leis nº 13.429/2017 e nº 

13.467/2017, necessária se faz uma reflexão sobre qual mecanismo de responsabilização dos 

agentes envolvidos se mostra mais eficaz tendo como premissa os valores sociais do trabalho e 

a dignidade da pessoa humana, fundamentos da República Federativa do Brasil.  

 

 O presente trabalho vem discutir, assim, a necessidade e a importância da 

responsabilidade do contratante tomador no âmbito da terceirização, como meio de realização 

de Justiça Social e tutela de direitos fundamentais do trabalhador. 

 

 Aplicar-se-á o método histórico, na delimitação do contexto histórico da economia 

para exposição da problemática. O método qualitativo será utilizado para tratar da 

responsabilidade no âmbito da terceirização do processo produtivo. O método indutivo se fará 

presente na tentativa de se apontar soluções para o problema exposto. Utilizar-se-á também o 

método qualitativo ao se coligir as diversas posições doutrinárias e jurisprudenciais a respeito 

do assunto. 
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 O trabalho adotará a pesquisa exploratória, mediante análise de material bibliográfico, 

documental e jurisprudencial.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho demonstrou que o processo da terceirização no Brasil alcançou 

consideráveis proporções sem uma correspondente regulamentação por parte de nosso 

legislador, o que acarretou o cometimento de abusos, levando a jurisprudência a criar 

mecanismos visando controlar as anomalias do fenômeno. 

 

Após o surgimento de algumas leis esparsas regulamentando situações específicas, 

mas de maneira tímida, e o amadurecimento da jurisprudência brasileira através do Enunciado 

256 e a Súmula 331 do C. Tribunal Superior do Trabalho, foram promulgadas as Leis nº 

13.427/2017 e 13.467/2017, que finalmente regulamentaram efetivamente o instituto da 

terceirização. 

 

De fato, o processo terceirizante está ligado à flexibilização, com a descentralização 

da produção, a concentração no core business e a delegação de parte das atividades empresariais 

para terceiros, que, por especializados, reúnem mais condições de realizá-las por um custo 

menor. No entanto, as recém promulgadas leis acabaram por permitir a terceirização inclusive 

na atividade principal da empresa, o que escancara seu objetivo primordial, que é a mera 

redução de custos, doa a quem doer, e não o verdadeiro aprimoramento do processo produtivo 

e indiretamente tal redução de custos, com ganho de competitividade no mercado e aumento 

dos lucros. 

 

Infelizmente a redução dos custos, doa a quem doer, vem acompanhada do 

comprometimento de direitos essenciais do trabalhador, relacionados à sua própria dignidade. 

A terceirização irrestrita em um cenário predominantemente liberal dá margem para a burla e 

fraude na aplicação das normas trabalhistas. Em muitas ocasiões, mesmo sendo legal a 

terceirização, dentro da nova ordem jurídica, deve ser empreendida por uma empresa que reúna 

capacidade econômica compatível com a sua execução, nos exatos termos da lei, sob pena de 

se desvirtuar totalmente para uma mera intermediação de mão de obra. E conforme os primados 

fundamentais de Direito Internacional do Trabalho, o trabalho humano não é simples 

mercadoria de comércio. 
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A relação de emprego clássica ainda continua a regra geral estabelecida pelo nosso 

ordenamento jurídico, consubstanciada nos artigos 2º, caput, e 3º da CLT, mantidos 

integralmente pelas recentes reformas. Por isso, não obstante a autorização legislativa para a 

terceirização irrestrita, é certo que se entre o empregado da empresa de prestação de serviços a 

terceiros e a empresa contratante for constatada a presença dos requisitos da relação de 

emprego, poderá haver o reconhecimento judicial do liame empregatício, baseado no art. 9º da 

CLT. 

 

E a responsabilidade das partes envolvidas indubitavelmente é o mecanismo 

primordial na busca pela harmonização da relação entre o capital e o trabalho frente à 

terceirização. Em que pese a solução legislativa apresentada pela recente legislação no sentido 

de imputar a responsabilidade subsidiária da empresa tomadora dos serviços, que lhe garante o 

benefício de ordem, é certo que não parece razoável obrigar o trabalhador a aguardar que se 

esgotem todos os meios de execução em face da empresa terceirizada para somente a partir daí 

poder acionar a empresa contratante, beneficiária dos serviços prestados. Ora, o crédito 

trabalhista tem natureza alimentar e de urgente tutela e não pode se submeter à perfumaria 

processual criada por um arcabouço legislativo, que algumas vezes, até mesmo inviabiliza o 

seu recebimento.  

 

Nesse contexto, por simples hermenêutica, a partir da nova legislação, que 

expressamente consagra a responsabilidade subsidiária do tomador, é possível se entender que, 

se caracterizada a fraude na utilização do instituto, ao invés da mera responsabilidade 

subsidiária, à tomadora se atribui a responsabilidade principal por todas as obrigações (artigo 

9º da CLT c/c artigo 942, parágrafo único, do Código Civil). E as situações são encontradas na 

própria Lei nº 6.019/74: quando na execução da atividade a empresa prestadora não exerça com 

exclusividade a direção do trabalho de seus empregados (artigo 4º-A, § 1º, da Lei nº 6.019/74), 

quando a empresa tomadora exija e a prestadora realize atividade distinta da prevista no contrato 

de prestação de serviço (artigo 5º-A, § 1º, da Lei nº 6.019/74) ou quando a empresa prestadora 

não possua capacidade econômica compatível com a execução do contrato (artigo 4º-A caput, 

da Lei nº 6.019/1974), a ser verificada tanto no momento da contratação quanto da execução 

contratual. 
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Por outro lado, fazendo uma análise mais aprofundada, tendo como referência uma 

nova ordem axiológica trazida pela Constituição Federal de 1988, que não interpreta 

disposições legais apenas considerando o texto da norma, mas buscando a essência e os valores 

nela depositados, tendo como referência todo o arcabouço jurídico, é possível desconstituir a 

regra trazida pela novel legislação de mera responsabilidade subsidiária do tomador de serviços. 

A Constituição Federal de 1988 estatui, dentre seus preceitos, a dignidade da pessoa humana, 

os valores sociais do trabalho, o primado do trabalho, a função social da propriedade, a defesa 

do meio ambiente, inclusive do trabalho, a busca do pleno emprego. O Direito do Trabalho, 

como ramo autônomo, não apenas regula as relações laborais, mas estipula normas mínimas de 

caráter público e indisponível tendo como referência o interesse social que emana, inclusive, 

da Constituição Federal. Considerando que o trabalho humano é o objeto da relação laboral, 

torna imprescindível uma intervenção pública com vista a proteger o homem, impedindo que 

se torne mero meio de alcance dos objetivos econômicos. Com efeito, a análise da 

responsabilidade do tomador deve transcender do aspecto positivista para uma abordagem mais 

complexa do fenômeno da terceirização, sob a perspectiva do Direito do Trabalho como ramo 

autônomo e de natureza tuitiva.  

 

Com efeito, é possível se entender pela responsabilidade solidária do tomador, tendo 

como norte interpretações aos artigos 942, parágrafo único, do Código Civil, 2º da CLT, 421 

do Codex Civil, 932, III, do Código Civil, 927, parágrafo único, também do Código Civil, e em 

relação aos danos ao meio ambiente do trabalho, considerando o art. 14, § 1º, da Lei nº 

6.938/1981. 

 

Celeumas à parte, é inequívoco que a imputação da responsabilidade ao tomador 

contribui para que a terceirização do processo produtivo ocorra de maneira responsável, 

incentivando a empresa contratante a verificar a idoneidade da empresa terceirizada e a exigir 

garantias de cumprimento dos deveres trabalhistas, proporcionando um desestímulo à utilização 

de meios que propiciem o cometimento de fraudes e precarizem as relações trabalhistas. Além 

disso, certo é que enquanto houver a amenização da responsabilidade do tomador de serviços 

para com os encargos trabalhistas do trabalhador terceirizado, persistirá o desvirtuamento do 

instituto da terceirização, com sua utilização apenas visando a redução de custos, doa a quem 

doer. 
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